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PREGÃO PRESENCTAL N.O OO026l2023
COMISSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PABÀ AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN?OS DA

EÀRMÁCIA BÁSICA E INJETÁVEIS PARÀ SECRETARIÀ DE SAUDE

DESTE MUNICÍPÍO PABA O EXERCICÍO DE 2024.
Instlumento Convocatório correspondentê e seus elementos,
inctusivê a rninuta do respectivo contrato.

Ànêxo :

Por fim o procedimento licitatório está
adminlstrativos. Opina pela aprovaÇão do

origen:

ÀEsunto

PÀRECER

1. CONSÍDERAÇOES INICIÀIS

O presênte parecer ten o sentido de atênder à solicitação encaminhada pelo setor de

licitaÇões e contratos, com o fito de anáfise da Minuta do Edital e sêus anexos, no processo
de licitaÇâo a ser realizado na modafidade Pregão PresenciêI, CoNÍBÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ

ÀelrrsrÇÃo DE MEDrcÀltENtos DÀ FÀa!ácrÀ BÁsrcÀ E rN,JEtÁvErs PÀEA sEcRETÀRlÀ DE sAÚDE DESÍE

MUNICÍPIO PÀRÀ O EXTRCICIO DE, 2024.
Dessa forma, preliminarnente a discussão do nérito do presentê edital licitatório, e

de bom alvitre ponderaÇôes a respeito do processo Iicltatório na modalidade Pregão Presencial.

2. M]SRÍTO

prima Eace é pertlnentê registrax quê o exame jurldico prévio das ninutas de editaj.s
de ticitaÇão e dos contratos a que trata Leis n' 8.666193 e Lei no r0,520/02, faz rnenÇão a
parte jurldica e formal dos respectivos instrumentos. a licitação deve obedecer a um processo
àdminiitrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, ou seja, seguir todo um rito
formal .

O processo en epiglafe consta a autorizaÇão do agente púb1ico conpêtente para abertura
do certame corn â índicaÇão detalhada do objeto, j.ndicaÇão do lecurso que §uportara a despesa
com respectiva declaração de existência no orqamento municlpal viqente dotação orçarnentária
para referida contlataÇão.

Nos termos do art. 40 e incisos da Lei de LicitaÇôes esta Assessoria .Turldica opj.na no

sentido de que a me§ma âtende aos requisitos constantes ao formal e legal, portanto, a miouta
se encontra apta para ser publicada'

euantà aoi requisitos elencados no art, 55 da Lei. n' 8.666/93 a minuta côntratual está
devidamente instruida, minuta e anexos, aferindo dessa forna pela leqalidade e disposiÇão de

clausulas obrigatórias.
A Carta Magna em seu art, 3?, II. tornou o certame de disputa condiÇão primordiaL para

os contratos, que figuram como parte o Poder PúbI.ico, concelnente a alienaÇÕês, compras,

serviÇos e obras.

3. CONCLUSÀO

en conformidade com a Lei de LicitaÇões e contratos
procedimento com seus respectivos anexos.
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Este é o parecer, s.rn. j., restaodo à apreciaÇáo do senhor Prefeito Municipal, com ênfase no

sentido de quê o Processo em ParêÇo atende das formalidades, salvo melhor justificativa'
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Intêrêssado:
Àsaunto :

DEPARTÀMENTO DE LICITAÇÃO
SolicitaÇão de elaboraçâo de parecêr juxldlco final
rêferente ao Proces§o Administrativo de Pregâo
PTESENCiAI N" AA026/2023 CONTRÂTÀÇÃO DE EMPRESA PARÀ

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA TAF-IíÁCIÀ BÁSICA E

rT.:.TSTÁiE T S PARA SÉCRE?ÀRIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO
PÀRÀ O EXERCICIO DE 2024.

PÀRECER .JI'RIDICO

1. REIÂTóRIO.

O departanento de licitaÇão dando prosseguiemnto ao trâmite proces"":1- u--:::1
assessoria juridica para analise do Prêgáo :"::::-.i:1 n" 00026/2023 quê objetiva coNERÀÍÀÇÀo

DE EMpREsÀ pÀB.a ÀeursÍÇÀo DE MEDtc.âr.rENÍos DÀ FÀR!,ÍÁcra srisrcÀ p TN,JETÁvErs PÀa"a gEcREtÀRrA DE

seúor ogsrr MUNrcÍPro PÀRA o ExrRcrcro DE 2024.
AsolicltaÇãodeparecerjuridicofinaldoPlocessoAdministrativoemeplgraÍe'Noque

tange a fase exteina ven instruido com os documentos edital., anexos, publicaçoes, propostas

de ôreços, docuÍnentos de habilitaÇão, atas de proposta de preÇos e habilitaÇão decfaraÇão de

vencedor: EXPRESS DISTRIBUÍDORÀ DE MEDICNTIENIOS LmÀ - R§ 371 '972,00 e ÀLI.FirüdED COMERCIO

ÀTÀCàDISTÀ DE MEDICÀMENTOS LTDÀ . R§ {37.3'11,50.

2. MÉRIIO

Prj.ma Face é peltinente registra! que o êxane juridico prévio das -ninutas 
de editais

de licitaÇáo e dos contratos a que irata o àrt. 38 paragrafo unico da Lei n" 8.666193 e Lei n"

ro.520/02, faz nenÇão a parte jurídica e fornal dos respectivos instlumentos, a licitaÇáo deve

obedecer a um processo aom.iniãtrativo, devidaÍnente autuado, protocolado e oumerado, ou §eja,

sequir todo um rilo formal.
oprocessoemepigrafeconstaaautolizaçãodoagentepúblicocompetentepâIaabeltura

do certame com a indicação detalhada do objeto, indicaÇáo do recurso que suportara a despesa

corn respecitva declarâÇáo de existencia no o!Çamento nunicipal viqente dotaÇão orÇânentária
para !eferida contrataÇão.

Nos ternos do art, 40 e incisos da Lei de LictaÇoes esta Àssessoria Juridica opina no

sentidodequeamesmaatendeaosrequisitosconstantesaorormalelegal,portanto,aninuta
se encontra apta para ger publicada'

Quanto aos requisitos eleÔcados no art, ' 55 da Lei Í\" 8'666/93 a minutâ contratual
êsta dêvidamente instruida, *i"ut" " 

anexos, aferindo dessa forma pela legalidade e disposiÇão

de clausulas obrigatorlas.
A Carta Magna em seu a!t. 37, II, toxnou o certame de disputa condiçáo priÍnordiaf para

oscontratos,quefiguramcomoparteoPoderPúb1ico'concernenteaalienaÇões'colnplas'
serviÇos e obras.

Quanto a lei complement a1:n" !23/2006 houve a ob§ervância aos artigos 42 usque 49

pertinentes a compras governameotais '

3. CONCT.USÁO

Por fim o procedimento licitatorio esta êm conformidade com a Lei de l'icitacoes e

contratos adminj-strativos, Opina pela aprovação do procedimento com seus respectivos anexos'

Este é o parecer, s.m.1, rástanáo à apreclaçao do senhor Prefeito Municipal' com enfâse no

sentido de que o Processo em;;;tço atenae aas formalidades' §afvo melhor justificâtiva'

Mogei ro PB, 16 de .Ianeiro de 2024'
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